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EMENTA: indicação ao chefe do Poder executivo Municipal, sobre a realização de obras e serviços a serem prestados no Município de Boa Esperança.
A vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições constantes no art. 126 do Regimento Interno desta casa de leis, após ouvido o plenário, submetem ao Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO:
1. Indica ao chefe do Poder Executivo Municipal que, no exercício de sua competência e mediante o procedimento formal necessário, que proceda a realização de estudo quanto à necessidade fática de ampliação na contratação de professores da educação especial, bem como a ampliação na criação de vagas no plano de carreira.
A presente indicação encontra respaldo no fato de estagiários não serem aptos a exercerem a função do professor especialista em educação especial, principalmente aqueles professores que atendem alunos diagnosticados com transtorno do espectro autista e alunos com dificuldade de aprendizagem.
Ademais essa é uma preocupação da comunidade escolar e toda a população, sendo tema específico da PL 4050/23.
Após análise da presente indicação, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que estude, junto aos setores competentes, a possibilidade de viabilizar as medidas necessárias para a consecução do proposto.

Boa Esperança - PR, 05 de Novembro de 2024.


______________________________
Marisa Vaz Silva de Almeida
Vereadora Proponente
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